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OBRA: Reforma do ESF Acácio Della Torre 

LOCAL:  Avenida Família Rezende, Nº 237 (Lat. 21°56’58.42”S / Long. 47°7’11.47”O)  

BAIRRO: Bairro Venda Branca – Casa Branca – SP 

Data: 15 de maio de 2026 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

  

1. SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO 

 

1.1. Remoção de caixa de entrada telefonica 

Será medido por unidade retirada (un). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para 

a remoção de caixa de entrada telefônica completa; remunera também a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 

1.2. Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 

Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o fornecimento e instalação de placa em 

lona para fachada conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital 

de alta resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de 

estrutura em madeira para fixação do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária 

angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará 

(Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; 

inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 

 

1.3. Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 

aferido antes da demolição(m³). O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e 

ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 

elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação 

manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

1.4. Retirada de esquadria metálica em geral 

Será medido pela área da esquadria retirada (m²). O item remunera o fornecimento da mão de obra 

necessária para a retirada completa de esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 
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1.5. Retirada de telhamento em barro 

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: a) 5% para 

cobertura de 18% a 27% de inclinação; b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; c) 12% para 

cobertura de 39% a 50% de inclinação. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para 

a retirada completa das telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 

1.6. Retirada de estrutura em madeira pontaletada - telhas de barro 

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). O item remunera o fornecimento da 

mão-de-obra necessária para a retirada completa da estrutura de madeira, pontaletada, para telhas de 

barro, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1.7. Retirada de folha de esquadria em madeira 

Será medido por unidade retirada (un). O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para 

a retirada de folha de esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1.8. Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados 

Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m). O item remunera o fornecimento de mão de 

obra necessária para a retirada de batentes com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; 

remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1.9. Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios 

Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un). O item remunera a mão de obra para 

retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, bidês, tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive 

os acessórios; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 

1.10. Demolição manual de forro em gesso, inclusive sistema de fixação 

Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, ou 

conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). O item remunera o fornecimento 

da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, 

fragmentação de forro em gesso, inclusive o sistema de fixação (tarugamento), manualmente; a seleção e 

a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

1.11. Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso ou parede 

Será medido por unidade retirada (un). O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para 

a remoção completa de aparelho de iluminação ou projetor, fixo em teto, piso ou parede; remunera 

também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis 

 

 

 

1.12. Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 
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Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no projeto, ou 

conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). O item remunera o fornecimento 

da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, 

fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

1.13. Demolição manual de concreto simples 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 

aferido antes da demolição(m³). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e 

ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 

elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

2. CONSTRUÇÃO E FECHAMENTO  

 

2.1. Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5mm, fixo 

Será medido por área de forro executado (m²). O item remunera o fornecimento e instalação de forro 

monolítico em gesso para uso interno drywall, retos ou curvos, horizontais ou inclinados constituído por: 

Estrutura em perfis leves de aço galvanizado com zincagem tipo B (260 g / m²), compreendendo: perfis de 

aço com espessura de 0,50 mm, denominados canaletas longitudinais ou perfil tabica, espaçados a cada 

60 cm, união em aço para a fixação dos perfis longitudinais, entre si; presilhas de regulagem em aço, para 

a fixação dos perfis nos pendurais de sustentação do forro, suspensão com regulagem em aço galvanizado 

para a fixação dos montantes, pendurais em arame galvanizado nº 10 (BWG), parafusos autoperfurantes e 

atarraxantes, galvanizados para a fixação das chapas e perfil / perfil, uma chapa, fixada na face externa da 

estrutura, industrializada a partir da gipsita natural e cartão duplex, tipo standard (ST), com espessura de 

12,5 mm, fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas, fita de papel, com reforço 

metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial 

para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial 

para a calafetação e colagem das chapas; referência comercial Forro FGE da Lafarge Gypsum, Placostil 

F530 da Placo ou equivalente. Remunera também todo o material acessório, equipamentos e a mão de 

obra necessária para a execução de forros, de acordo com as recomendações e especificações dos 

fabricantes, inclusive a execução de recortes para luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser 

descontados os vãos decorrentes. Após o rejuntamento, os forros em chapas de gesso deverão apresentar 

a superfície lisa, monolítica e sem junta aparente, para receber acabamento final em pintura. Não 

remunera o fornecimento do acabamento final em pintura, nem sancas ou molduras especiais. Normas 

técnicas: NBR 14715-1 e 15758-2. 

 

 

 

2.2. Fornecimento e montagem de estrutura em aço 
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Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura metálica (kg). 

O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTMA36/ 

A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios 

não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em 

fábrica; transporte e descarregamento; translado interno à obra; montagem e instalação completa; 

preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 

1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

 

2.3. Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com poliestireno 

expandido 

Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área 

de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; b) Quando 

inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral 

em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; - 8% para 

cobertura de 28% a 38% de inclinação; - 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. O item 

remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço galvalume, grau B, (260 g/m²), perfil 

trapezoidal, acabamento pré-pintada em ambas as faces, em várias cores, ambas com 0,50mm de 

espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F2, com 30mm de espessura; referência 

comercial Regional classe F, Grupo MBP, Galvisteel, Santo André Distribuidora ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica ou de madeira, 

costura, fechamento, arremates e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte 

interno à obra, içamento e a instalação completa das telhas. 

 

2.4. Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa com concreto de 25 

Mpa 

Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). O item remunera o 

fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com altura de 8 cm; concreto com 

fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme 

exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das 

lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do 

capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 cm; a execução e instalação 

da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 

m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a 

execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando 

necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

 

2.5. Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). O item remunera o 

fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de elevação, 



 

Página 5 de 11 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 
Praça Barão de Mogi Guaçu, 219 – Centro – Casa Branca - SP – CEP13700-000. 

Fone: (019) 3671-3670 ou (19) 3671-9720 

e-mail: obras@casabranca.sp.gov.br 

 

 

confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista de 

cimento, cal hidratada e areia. 

 

2.6. Chapisco 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 

desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do chapisco. 

 

2.7. Reboco 

Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 

desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária 

para a execução do reboco. 

 

2.8. Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m 

Será medido por comprimento instalado (m). O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou 

rufos em chapa galvanizada nº 24, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, 

junção em outras peças, vedação e fixação. 

 

2.9. Condutor em PVC 88mm, inclusive conexões – AP 

Será medido por metro linear de condutor instalado (m). O item remunera o fornecimento dos materiais e 

mão de obra necessários para a instalação do condutor em CPVC de 88 mm; referência comercial 

Aquapluv AP ou equivalente. Remunera também, adesivo, parafuso com bucha plástica 80 mm, 

acoplamento e braçadeira, para a completa instalação do condutor. 

 

2.10. Placas, vigas e pilares em concreto armado pré-moldado - fck= 25 Mpa 

Será medido pelo volume de concreto das peças de acordo com o projeto (m³). O item remunera a 

execução, transporte interno na obra, montagem e instalação de placas, vigas e pilares quando concreto 

armado pré-moldado, compreende os serviços de: fornecimento de projetos e cálculos estruturais, 

devidamente aprovados e liberados para a execução pela contratante e/ou gerenciadora; fornecimento 

de formas planas para concreto aparente; armaduras, inclusive perdas, ferragem para o içamento das 

peças; inserts metálicos, pinos de travamento, chapas de ligação, concreto bombeável com fck maior ou 

igual a 25 MPa, lançado e adensado, com acabamento por meio de desempenadeira de aço para utilização 

aparente; base em concreto para a execução das placas e remoção, quando executadas in loco; 

montagem das peças; união das várias peças solidarizadas com concreto grout e esperas. Remunera 

também ART da produção, transporte e montagem das peças em concreto armado pré-moldado quando 

estas não forem confeccionadas in loco. 

 

2.11. Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura,padrão dimensional 

médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 210 cm 
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Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). O item remunera o fornecimento da folha de 

porta sólida lisa em madeira, acabamento base pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 

dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e 

maçaneta tipo alavanca para porta interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de 

abertura e fechamento), conforme NBR 15930-2; acessórios e mão de obra necessária para montagem e 

instalação completa da porta. 

 

2.12. Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). O item remunera o 

fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de elevação, 

confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista de 

cimento, cal hidratada e areia. 

 

2.13. Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão dimensional 

médio/pesado, com ferragens, completo - 80 x 210 cm 

Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). O item remunera o fornecimento da folha de 

porta sólida lisa em madeira, acabamento base pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 

dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e 

maçaneta tipo alavanca para porta interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de 

abertura e fechamento), conforme NBR 15930-2; acessórios e mão de obra necessária para montagem e 

instalação completa da porta. 

 

2.14. Lavatório de louça sem coluna 

Será medido por unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem 

coluna; materiais para fixação; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

 

2.15. Porta/portão de abrir tipo veneziana de ferro, sob medida 

Será medido pela área da porta/portão instalada (m²). O item remunera o fornecimento de porta e / ou 

portão, sob medida, com uma ou duas folhas, tipo veneziana, constituído por: folhas com aletas da 

veneziana tipo V invertido, ou tipo Z, em perfis de chapa dobrada de ferro nº 14 MSG; requadro para a 

estrutura das folhas da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de 

chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo completo de ferragens, dobradiças, fechaduras, 

maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também 

fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação. Não 

remunera arremates de acabamento. 

 

2.16. Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação da caixa 

sifonada, em PVC rígido, de 100 x 100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua 

ligação à rede de esgoto. 
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2.17. Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 3690 

a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W  

Será medido por unidade de luminária instalada (un). O item remunera o fornecimento de luminária led 

retangular de sobrepor, com driver, composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, 

fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 35 a 41 W, driver para tensão de 220 

V, corpo em chapa de aço tratada com pintura eletrostática na cor branca, difusor plano translucido; 

referência comercial: AL0756D.L102 da Ajalumi, SM-755/2 LED LC da ARM, LHT42-S4000840 da 

Lumicenter ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação 

completa da luminária. 

 

2.18. Interruptor com 1 tecla simples e placa 

Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). O item remunera o fornecimento e instalação de 

interruptor, simples de embutir, com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, 

de funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

 

2.19. Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o fornecimento de cabo de cobre 

eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 

70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

2.20. Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 20 mm 

Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). O item remunera o fornecimento e 

instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, diâmetro externo de 20 mm, diâmetro 

interno de 15,4 mm, espessura da parede de 0,3 mm, referência 1/2´´, cor amarela, referência Tigreflex, 

fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas 

em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de 

arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

2.21. Caixa de areia em PVC, diâmetro nominal de 100 mm 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação de caixa 

de areia em PVC, diâmetro nominal de 100 mm, cor cinza, acompanha grelha de PVC com porta-grelha, 

inclusive materiais acessórios, para limpeza de folhas e outros objetos que entram na tubulação através 

das calhas de chuva.  

 

2.22. Canaleta com grelha em alumínio, largura de 80 mm 

Será medido por comprimento de canaleta com grelha instalada (m). O item remunera o fornecimento e 

instalação de canaleta com grelha em alumínio na cor fosca, perfil U, largura 80 mm e altura variável até 

80 mm; referência comercial: SP80 linha Sekapiso da Sekapiso, Aminox ou equivalente. Remunera 
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também materiais acessórios, conexões, equipamentos e mão de obra necessária para a instalação 

completa da canaleta. 

 

2.23. Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 

100 mm, inclusive conexões  

Será medido por comprimento de tubulação executada (m). Nas redes de captação dos sistemas prediais 

de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da 

tubulação executada. O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos 

de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 

tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, 

ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas 

ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

3. PISO  

 

3.1. Placa cerâmica esmaltada PEI-4 para área interna com saída para o exterior, grupo de absorção 

BIIb, tráfego médio, assentado com argamassa colante industrializada  

Será medido pela área de piso revestida com placa cerâmica acetinado, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). O item remunera 

o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou classe extra), tipo 

acetinado para tráfego médio, indicada para pisos internos ou áreas internas com saída para o exterior, 

com as seguintes características: a) Referência comercial: Savane, Artens ou equivalente; b) Absorção de 

água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIb classificação esmaltado (média absorção, resistência mecânica média); 

c) Resistência à abrasão superficial: tráfego médio; d) Resistência ao manchamento: classe de 

limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha); e) Resistência química: classe GL; f) 

Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; g) Resistente a gretagem; h) Resistente ao choque térmico; i) 

Coeficiente de atrito: < 0,4 (não deslizante); Remunera também o fornecimento de argamassa colante 

industrializada tipo AC-II, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo 

da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 

assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não 

remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, 

NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

3.2. Acrílico para pisos cimentados 

Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). O item 

remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta resistência à abrasão, 

acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries; conforme 

norma NBR 11702. Referência Suvinil Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo da 

Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da 
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Renner, ou Eucacril para pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma demão como primer, com a tinta diluída em 40% de água, 

duas demãos de acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do 

fabricante; não remunera o preparo de base, quando necessário. 

 

3.3. Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado e rejuntado 

com argamassa industrializada 

Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e 

qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). O item 

remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de primeira 

qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes, formato 

20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes características: a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou 

equivalente; b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, resistência 

mecânica baixa); c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha 

removível com produto de limpeza forte); e) Resistente ao choque térmico; f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em 

diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 

superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento 

das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 

rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da 

superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

3.4. Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-4 para área interna com saída para o exterior, grupo de 

absorção BIIb, tráfego médio, assentado com argamassa colante industrializada  

Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). O item remunera o fornecimento de rodapé 

em placa cerâmica esmaltada antiderrapante de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicado 

para áreas internas com saída para o exterior, com as seguintes características: a) Referência comercial: 

Savane, Artens ou equivalente, cortada com ferramenta adequada; b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, 

grupo BIIb classificação Semigrês (média absorção, resistência mecânica média); c) Resistência à abrasão 

superficial: tráfego médio; d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade 

de remoção de mancha); e) Resistência química: classe GL; f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; g) 

Resistente a gretagem; h) Resistente ao choque térmico; i) Coeficiente de atrito: > 0,4 (não deslizante); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e 

aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 

normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 

rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

3.5. Lastro de pedra britada 
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Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, 

será medido pela área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item 

remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

3.6. Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck 

Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 

projeto (m³). O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba 

(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também 

o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 

lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no local, sem 

o controle do fck. 

 

3.7. Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal  

Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação 

executada (m²). O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: 

regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; 

acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do 

greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

4. PINTURA 

4.1. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo  

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de 

selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente (água potável), acabamento fosco 

acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard 

Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra 

standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação 

do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 

superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

 

4.2. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo – lavável 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de 

selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; 

referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, 
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ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard 

fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 

para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície 

revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

 

 

 

Observações: Todas as especificações de materiais e serviços deverão atender ao 

disposto no Boletim Referencial de Custos 201 – Companhia de Desenvolvimento 

Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) 
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